PARECER Nº 339 , DE 2004

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 853, DE 2001


Da lavra do Deputado Lobbe Neto, o Projeto de lei nº 0853, de 2001, objetiva dispor sobre a inserção do intérprete da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, na publicidade oficial quando veiculada pela mídia televisiva.



Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 185ª à 3ª Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos.



Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, e não tendo sido analisada por aquele órgão técnico dentro do prazo regimental, recebeu parecer favorável exarado por relator especial.



Nesta oportunidade, cabe-me examinar a matéria dentro dos limites estabelecidos no § 11 do artigo 31 do regimento interno consolidado.



Ao fazê-lo, verifico ser meritória a iniciativa, uma vez que a comunicação dos órgãos oficiais, deve alcançar a população de maneira global, não devendo e nem podendo, excluir parcela dela.



Assim sendo, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 0853, de 2001.

a) Vanderlei Macris – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em  11/12/02

a) Rodrigo Garcia – Presidente

José Zico Prado – Eli Corrêa Filho – Campos Machado – Arnaldo Jardim – Rodrigo Garcia.

